
 
 

MOÇÃO DE PESAR 
 
 

Apresenta Moção de Pesar pelo falecimento
da   Nilda  de  Paula  Souza,  mulher  de  fé  e
dedicação  cristã,  cuja  trajetória  deixou
profundo legado à sua família, à comunidade
evangélica e à sociedade cuiabana.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o inciso XVI, do artigo 142, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente MOÇÃO DE PESAR, à família da irmã Nilda de
Paula Souza. 

JUSTIFICATIVA  
  
A vereadora que esta subscreve, Samantha Iris, manifesta, com profundo pesar e consternada
emoção, seu lamento pelo falecimento da senhora Nilda de Paula Souza, ocorrido em 1º de maio de
2025, aos 95 anos de idade. Mulher de fé firme e espírito generoso, Irmã Nilda deixa um legado de
amor, serviço e devoção que transcende sua família e alcança toda a comunidade cristã cuiabana. 
Nascida em 1929, em Uberaba (MG), e residente em Cuiabá desde 1974, Irmã Nilda foi casada por
mais de 70 anos com o pastor Sebastião Rodrigues de Souza (in memoriam) e mãe do pastor Silas
Paulo de Souza, atual presidente da Assembleia de Deus em Cuiabá. Foi figura central na história da
igreja evangélica em Mato Grosso, sendo reconhecida como referência de fé, sabedoria e exemplo
cristão. Ao lado do esposo, contribuiu decisivamente para a formação de líderes religiosos, sociais e
comunitários no estado. Foi também a idealizadora da Sociedade Beneficente Evangélica (SBE),
instituição de relevante papel social na capital. 
Além de matriarca respeitada, Irmã Nilda foi também pilar de sua família. Mãe de quatro filhos, avó
do prefeito Abilio Brunini, bisavó dos filhos da vereadora que esta moção assina, teve sua casa como
espaço de acolhimento,  orientação e  equilíbrio  — mesmo diante  de tantas responsabilidades
públicas da família.  Sua postura discreta e firme marcou profundamente a todos que com ela
conviveram. 
Neste  momento  de  dor,  a  vereadora  expressa,  em nome do Poder  Legislativo  cuiabano,  sua
solidariedade aos familiares e amigos, rogando a Deus que conforte seus corações e que o exemplo
de vida de Irmã Nilda continue sendo inspiração para as futuras gerações. 
 
“Levanta-se seus filhos e lhe chamam bem-aventurada; seu marido também a louva, dizendo: 
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Muitas mulheres procedem virtuosamente, mas tu a todas sobrepujas.” 
— Provérbios 31:28-29 
 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de maio de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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